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Estado de Mato-Grosso 

LEI N" 127 de 28 00 reialtro de 1 948. 

Restabelece 8 denominação de Coxim 
ao atual municipio de Herculânea. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do ES . 

tado decreta e eu sanciono a seguinte' lei: 

Artigo 12 - Fica restabelecids a denominação-

de Coxim ao -atual município de Herc~lãnea. 

Artigo 2~ - Esta lei entrará em vigôr conju~ 

temente com a lei que fixar o novo 'Pedro territorial de 

Mato Grosso. 

Artigo 3 2 - Revogam-se as disposições em 000 

trário • 

Palácio A1encastro, e~ Cuiabá, 28 dã setembro 

de 1 948, 12?" da Independência e 50" da República. 
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